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Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 01 de Dezembro de 2022

1. Data, Hora e Local: Em 01 de dezembro de 2022, às 16h00, na sede social da Almeida Junior Shopping 

Centers S/A (“Companhia”), localizada na capital do estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

nº 2277, 16º andar, cj. 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 2. Convocação 

e Presença: Dispensada convocação prévia em face da presença de todos os membros em exercício 

do Conselho de Administração da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros em exercício do 

Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Davi 

Lago, Secretário. 5. Ordem do Dia: Aprovar a prestação de garantia, na qualidade de devedora solidária, em 

contratos de Cédula de Crédito Bancário junto à instituição Financeira Itaú BBA. 6. Deliberações: Após discutir 

e examinar o assunto constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram, 

por unanimidade e sem ressalvas, o que segue: a) Aprovam a prestação de garantia pela Companhia, que 

figurará como Devedora Solidária, em contratos de Cédula de Crédito Bancário, onde a Almeida Junior 

Shopping Centers S.A. figurará como devedora solidária e o Itaú B.B.A. como Credor, para garantia de 

operações financeiras no valor bruto e total de até R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), 

incluída a aprovação para futuros adiantamentos. Os dados das empresas credoras e individualização do 

valor das operações financeiras ora aprovadas encontra-se no Anexo I da presente ata, arquivado na sede 

da Companhia, o qual é devidamente aprovado por unanimidade. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 

tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 

qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. São 

Paulo, 01 de dezembro de 2022. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Davi Lago - Secretário. 

Conselheiros (em exercício): Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de Almeida, Camila 

Angeloni de Almeida Ferreira. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

Davi Lago - Secretário. JUCESP nº 697.125/22-1 em 22/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração  
Realizada em 30 de Novembro de 2022

1. Data, Horário e Local: Dia 30 de novembro de 2022, às 8h, na sede da Companhia Brasileira 
de Alumínio, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luís 
Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 (“Companhia”). 
2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação, 
na forma do disposto no Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, 
Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) Barragens; 
(ii) Orçamento 2023; (iii) Plano Programa de Compliance 2023; (iv) Distribuição de dividendos 
provenientes da conta de reserva de lucros existentes; (v) Aprovação da previsão de orçamento 
próprio do Comitê de Auditoria estatutário e auditoria Interna; (vi) Aprovação de Contrato Comercial 
(“Contrato”); (vii) Aprovação da contratação, pela Companhia, de Financiamento junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES nos termos e condições aprovados 
pela Diretoria do BNDES nº 342/2022-BNDES de 17/11/2022; e (viii) Aprovação da matriz de 
avaliação de riscos relativa ao ano de 2022. 5. Deliberações: Colocado em discussão os assuntos 
constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, 
por unanimidade e sem ressalvas, o seguinte: (i) Foi informado para os membros do Conselho de 
Administração da Companhia os assuntos relativos às barragens de energia, mineração e industriais, 
confirmando a estabilidade das barragens, conforme material apresentado nesta reunião, que ficará 
arquivado na sede da Companhia. (ii) Aprovar o orçamento do ano de 2023, conforme material 
apresentado e arquivado na sede da Companhia. (iii) Aprovar o Plano de trabalho do Programa de 
Compliance para o ano de 2023, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. 
(iv) Aprovar a distribuição de dividendos intermediários no valor de R$0,09478815332 por ação, 
totalizando o montante de R$56.477.941,32 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e setenta e sete 
mil, novecentos e quarenta e um reais, trinta e dois centavos) à conta de reservas de lucros 
existentes, sem retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte (“IRRF”), com base no balanço 
referente ao período encerrado em 31 de dezembro de 2021. O pagamento dos dividendos será 
realizado em 30 de dezembro de 2022, observado o §3º do artigo 205 da Lei nº 6.404/76, sem 
remuneração ou atualização monetária de qualquer natureza. Também foi autorizada a divulgação 
de Aviso aos Acionistas com informações adicionais acerca do pagamento ora deliberado, conforme 
material arquivado na sede da Companhia. (v) Aprovar a previsão de orçamento próprio do Comitê 
de Auditoria Estatutário e da Auditoria Interna, que serão destinados a cobrir suas despesas de 
funcionamento, conforme material apresentado e arquivado na sede da empresa. (vi) Aprovar a 
assinatura de Contrato Comercial (“Contrato”) nos termos e condições descritos no material 
apresentado ao Conselho de Administração, o qual ficará arquivado na sede da Companhia. 
(vii) Aprovar a contratação de Financiamento, pela Companhia, junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, nas bases e condições enunciadas na ordem do 
dia, bem como a contratação para emissão de fiança bancária, junto a bancos comerciais a serem 
definidos, e ainda, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e firmar todos os 
instrumentos necessários para a concretização da referida operação financeira junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. (viii) Aprovar a matriz de avaliação 
de riscos relativa ao ano de 2022, incluindo riscos de compliance e corrupção, bem como validar os 
seus resultados, conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. Ficam 
autorizados os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para efetivação das 
deliberações aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia, bem como outorgar 
poderes para a realização desses atos, se necessário. 6. Observações Finais: Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada a presente ata, que lida e achada conforme foi assinada pelo Secretário da Mesa: 
Renato Maia Lopes e, ainda, pelos membros do Conselho de Administração: Luis Ermírio de 
Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, José Roberto Ermírio de Moraes 
Filho, Sergio Ricardo Romani e Glaisy P. Domingues. A presente transcrição é cópia fiel de ata 
lavrada no próprio livro. São Paulo, 30 de novembro de 2022. Mesa: Renato Maia Lopes - Secretário. 
JUCESP nº 698.009/22-8 em 23/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

G.C. Participações S.A.
CNPJ 12.423.325/0001-24 - NIRE 35300544731

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Setembro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 de setembro de 2022, às 10h00, localizada na sede da Companhia na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar,  
conj. 1604, Edif. Plaza Iguatemi, bairro Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.452-000. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Sr. Davi Lago - Presidente; Sra. Patricia Simon, Secretária. Ordem do Dia: (i) aprovar o aumento do capital social 
da Companhia e a consequente alteração da redação do caput do artigo 5º, do Estatuto Social da Companhia, (ii) aprovar a alteração do artigo 14 do Estatuto da 
Companhia, a fim de prever que o mandato da Diretoria considerará o período entre duas assembleias ordinárias, (iii) aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, e (iv) aprovar a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. Deliberações: O Sr. Presidente da Mesa declarou instalada a reunião e, por 
unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer restrições, os acionistas aprovaram: (i) O aumento do capital social da Companhia, totalmente integralizado, 
de R$ 106.495.415,00 (cento e seis milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze reais) para R$ 116.495.415,00 (cento e dezesseis, 
quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze reais), totalizando um aumento no valor total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), mediante a 
emissão de 10.000.000,00 (dez milhões) novas ações, todas nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão unitário de R$ 1,00 (um real) fixado nos termos 
do artigo 170, § 1º, da Lei das S.A. As novas ações são totalmente subscritas e serão integralizadas pelo acionista Almeida Junior Shopping Centers S.A. da 
seguinte forma, nos termos do Boletim de Subscrição: (i) 5.399.000 (cinco milhões, trezentos e noventa e nove) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, neste ato, mediante a capitalização dos adiantamentos para futuro aumento de capital por ela realizados na Companhia até o momento, no montante de 
R$ 5.399.000 (cinco milhões, trezentos e noventa e nove reais); e (ii) 4.601.000 (quatro milhões, seiscentos e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, correspondentes a R$ 4.601.000 (quatro milhões, seiscentos e um reais), a serem integralizadas até 31 de março de 2023. O acionista Jaimes Bento de 
Almeida Junior renuncia ao seu respectivo direito de preferência na subscrição das novas ações de emissão da Companhia. Em razão da deliberação acima, o caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5 - O capital social da Companhia, é de R$ 116.495.415,00 (cento e 
dezesseis, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze reais), dividido em 116.495.415 (cento e dezesseis, quatrocentos e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e quinze) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O capital social encontra-se totalmente subscrito e parcialmente integralizado em 
moeda corrente nacional, com integralização a ser realizada até 31 de marco de 2023. (ii) a alteração do caput do artigo 14, e artigo 16, ambos do Estatuto da 
Companhia, alterados para o fim de prever que o mandato da Diretoria considerará o período entre duas assembleias ordinárias, bem como a representação da 
Companhia: Artigo 14. A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, todos residentes no Brasil, acionistas ou não, 
eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 (duas) 
Assembleias Gerais Ordinárias, permitida a reeleição, sem um número máximo de mandatos consecutivos. Artigo 16. A Companhia será validamente representada 
da seguinte forma: (a) por quaisquer dos Diretores, isoladamente; (b) por 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, conforme 
instrumento de procuração outorgado nos termos do Parágrafo Único abaixo; e/ou (c) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, conforme instrumento de 
procuração outorgado nos termos do Parágrafo Único abaixo. Parágrafo Único. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante 
assinatura do Diretor Presidente ou por 2 (dois) diretores em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto pelas procurações 
adjudicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano ou mesmo indeterminado. (iii) A consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir a 
alteração do caput do Artigo 5 e do caput do artigo 14; cuja redação rubricada e autenticada pela mesa será levada a arquivamento na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo em documento apartado à presente ata. (iv) A reeleição dos atuais Diretores da Companhia, a qual continuará a ser composta pelos seguintes 
membros, todos eleitos para um prazo de 3 (três) anos, considerando cada ano o período compreendido entre duas assembleias ordinárias, encerrando-se o 
mandato na assembleia ordinária realizada em 2025 para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132, da Lei das Sociedades por Ações: (i) Jaimes Bento 
de Almeida Junior, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1/R 738.034 (SSP/SC) e inscrito no CPF/ME sob nº 252.170.039-87, 
para o cargo de Diretor Presidente, e (ii) Camila Angeloni de Almeida Ferreira, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 37.577.277-7 
(SSP/SP), inscrita no CPF/ME sob nº 214.176.648-60, para o cargo de Diretora. Ambos os Diretores têm domicílio profissional na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 
16º andar, conj. 1604, Edif. Plaza Iguatemi, bairro Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01.452-000. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, em virtude de lei especial ou condenação criminal que os inabilite, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crime contra a economia popular ou a fé pública, nos 
termos do artigo 147, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. Fica consignado, ainda, que os Diretores eleitos tomaram posse na presente data, mediante a 
assinatura dos termos de posse lavrados e anexos. Leitura e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual após reaberta a sessão, foi lida, 
aprovada por todos os presentes e assinada. São Paulo, 02 de setembro de 2022. Mesa: Davi Lago - Presidente; Patricia Simon - Secretária. Acionistas Presentes: 
Jaimes Bento de Almeida Junior; Almeida Junior Shopping Centers S/A. A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Patricia Simon - Secretária. 
JUCESP nº 1.002.573/22-1 em 28/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo Iº - Da Denominação, Sede, Objeto e 
Duração: Artigo 1 - A G.C. Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida no disposto pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”), pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2 - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, conjunto 1604, 16º andar, Edifício 
Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000, e poderá instalar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em outras praças do país e do exterior, mediante 
deliberação da Diretoria da Companhia. Parágrafo Único. A Companhia terá filial na Rodovia BR 101, Km. 211, s/nº, Distrito Industrial, CEP 88.104-800, cidade de 
São José, Estado de Santa Catarina, CEP 88.104-800, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 12.423.925/0002-05, e na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina JUCESC sob NIRE nº 42.900.913.317. Artigo 3 - A Companhia tem como objeto social: (a) concepção, desenvolvimento, viabilização, 
implantação, e a participação, direta ou indireta, por qualquer forma de direito admitida, em empreendimentos de shopping centers; (b) a compra e venda de imóveis, 
construídos ou não; (c) a constituição de direito de superfície ou de outros direitos reais ou pessoais análogos sobre bens próprios para fins de exploração comercial 
por terceiros; (d) a administração e locação de bens próprios, inclusive na modalidade “Built-to-Suit” ou “Leaseback”; (e) consultoria empresarial e estruturação de 
operações; (f) a participação em outras sociedades com objetos sociais compatíveis com o da sociedade; (g) a exploração de estacionamento de veículos. Parágrafo 
Único. A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social ficará a cargo de profissional 
legalmente habilitado, acionista ou não. Artigo 4 - A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5 - O capital 
social da Companhia, é de R$ 116.495.415,00 (cento e dezesseis, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze reais), dividido em 116.495.415 (cento 
e dezesseis, quatrocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e quinze) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. O capital social encontra-se 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, com integralização a ser realizada até 31 de março de 2023. Parágrafo 1º. Cada 
ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º. A ação é indivisível em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º. As ações são 
nominativas e a sua propriedade será comprovada pela anotação nos livros sociais competentes. Artigo 6 - A Companhia poderá emitir ações ordinárias ou ações 
preferenciais, observando-se que as ações preferenciais sem direito de voto e/ou as ações preferenciais com direito de voto restrito não excederão o limite máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do total das ações emitidas, de acordo com o disposto no artigo 15, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 7 - As emissões de 
ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, deverão ser aprovadas pela assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”). 
Parágrafo Único. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 8 - É assegurado direito de preferência a todos os acionistas para subscrição 
de quaisquer aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 9 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro dos 4 (quatro) 
primeiros meses após o encerramento do exercício social da Companhia, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e 
as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. A convocação far-se-á mediante anúncio publicado por 3 (três) vezes, no mínimo, contendo, além do local, 
data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma deste estatuto, a indicação da matéria. Parágrafo 2º. Ressalvadas as exceções previstas na Lei 
das Sociedades por Ações, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência em primeira convocação 
e, no mínimo, 5 (cinco) dias corridos de antecedência em segunda convocação. Parágrafo 3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será 
instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do capital social e, em segunda 
convocação, com qualquer número. Parágrafo 4º. As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas as exceções previstas em lei ou se 
quórum de deliberação superior for estabelecido na Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º. Independentemente das formalidades prescritas na Lei das 
Sociedades por Ações e nos parágrafos anteriores, será considerada regular a Assembleia Geral na qual comparecerem todos os acionistas da Companhia. Artigo 
10 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia 
ou advogado. Artigo 11 - Serão lavradas atas das deliberações das Assembleias Gerais, as quais poderão ser feitas na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por 
Ações. As atas deverão ser publicadas na forma prevista na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12 - A Assembleia Geral será instalada e presidida por acionista 
ou diretor indicado pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá dentre os presentes aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser acionista 
ou não da Companhia. Artigo 13 - Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: (a) reformar o Estatuto Social;  
(b) deliberar sobre a mudança do objeto social da Companhia; (c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras;  
(d) deliberar sobre a disssolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia; (e) deliberar sobre a 
eleição e destituição de liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação; (f) julgar as contas da Companhia e deliberar sobre 
a partilha do seu acervo social em caso de liquidação, ou cessão do estado de liquidação da Companhia; (g) deliberar sobre a apresentação de pedidos de 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (h) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades ou em grupos de sociedades;  
(i) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria da Companhia, eleger e destituir seus Diretores, bem como atribuir aos Diretores suas respectivas 
funções, atribuições e limites de alçada não especificados neste Estatuto Social; (j) fixar a remuneração global anual dos membros da Diretoria, assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal, se instalado; (k) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente 
pela Companhia; (l) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais; (m) atribuir bonificações em ações e decidir sobre 
eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (n) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de dividendos ou 
pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (o) deliberar sobre redução do capital social, bem como 
qualquer decisão que envolva a recompra, resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social; (p) deliberar sobre 
qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações, inclusive criação de ações preferenciais ou outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações; 
(q) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, bem como sobre a emissão de commercial papers, notas promissórias, bonds, 
notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; e (r) aprovar a criação de ônus reais sobre os bens da 
Companhia ou a outorga de garantias, incluindo, mas não se limitando a fianças, avais e endossos, em favor de terceiros e os contratos de financiamentos 
celebrados com o propósito de aquisição de bens móveis referentes a equipamentos operacionais, nos quais a garantia recaia sobre os respectivos bens adquiridos. 
Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar 
ou estatutária. Capítulo IV - Administração: Artigo 14 - A Companhia é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, todos 
residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, com mandato de 3 (três) anos, considerando-se cada ano o 
período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias, permitida a reeleição, sem um número máximo de mandatos consecutivos. Parágrafo 1º. A 
Diretoria é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos 
e quaisquer atos relativos aos objetivos sociais. Parágrafo 2º. Os Diretores são investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro 
correspondente e permanecerão no exercício de suas funções até o término do mandato de 3 (três) anos ou, se superior, até a nomeação de seus substitutos pela 
assembleia geral, ou, se inferior, até a data de sua morte, renúncia ou remoção. Parágrafo 3º. Os membros da Diretoria serão nomeados e destituídos pela 
assembleia geral, por maioria absoluta de votos. Parágrafo 4º. Um dos membros da Diretoria será designado, necessariamente, como Diretor Presidente e os 
demais não terão designação específica. Artigo 15 - A Diretoria realizará reuniões sempre que os interesses sociais assim exigirem e quando forem convocados 
por quaisquer de seus membros, cabendo ao Diretor Presidente estabelecer a pauta para estas reuniões. Todas e quaisquer regras referentes às reuniões da 
Diretoria serão determinadas pela Diretoria. Artigo 16 - A Companhia será validamente representada da seguinte forma: (a) por quaisquer dos Diretores, 
isoladamente; (b) por 1 (um) Diretor, em conjunto com 1 (um) procurador com poderes específicos, conforme instrumento de procuração outorgado nos termos do 
Parágrafo Unico abaixo; e/ou (c) por 2 (dois) procuradores com poderes específicos, conforme instrumento de procuração outorgado nos termos do Parágrafo Unico 
abaixo. Parágrafo Unico. As procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante assinatura do Diretor Presidente ou por 2 (dois) diretores 
em conjunto, e terão prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração superior a um ano 
ou mesmo indeterminado. Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 17º - O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1º de 
janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaborados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas na 
legislação aplicável. Parágrafo 1º. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes 
demonstrações financeiras, sem prejuízo de outras demonstrações exigidas em lei: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
(c) demonstração do resultado do exercício; e (d) demonstração dos fluxos de caixa. Parágrafo 2º. Fará parte das demonstrações financeiras do exercício a proposta 
da Diretoria sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo 3º. A Diretoria 
poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as 
disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo 18 - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a 
formação da reserva legal, que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social subscrito da Companhia; (b) constituição de reserva para contingências, 
se proposto pela administração da Companhia e aprovado pela Assembleia Geral; (c) pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do artigo 19 deste Estatuto 
Social; (d) retenção de reserva de lucros com base em orçamento de capital, se proposto pela administração da Companhia e aprovado pela Assembleia Geral; e 
o saldo do lucro líquido será objeto de distribuição de dividendos, conforme proposto pela administração da Companhia e aprovado pela Assembleia Geral.  
Artigo 19 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do saldo do lucro líquido do 
exercício, ajustado nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º. Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do 
lucro líquido do exercício, a administração da Companhia poderá propor, e a Assembleia Geral poderá aprovar a destinação do excesso à constituição de reserva 
de lucros a realizar. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes  
(em especial, o disposto no artigo 152, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações). Artigo 20º - A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o 
capital próprio, ad referendum da Assembleia Geral ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos 
ou creditados, sendo que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da Prática de 
Atos Ultra Vires: Artigo 21 - E expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário 
da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for 
o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo - VII - Da Liquidação: Artigo 22 - A Companhia deverá ser dissolvida ou liquidada nos casos 
previstos em lei, ou mediante deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia Geral deverá estabelecer a forma de liquidação, indicando o respectivo liquidante. 
Capítulo VIII - Das Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 23 - Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral, 
a eles aplicando-se as disposições legais societárias vigentes. Artigo 24 - Fica eleito, como foro competente para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste 
Estatuto Social, o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
possa ser. Artigo 25 - Presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral.” Certidão: Certifico que o texto acima constitui o 
inteiro teor do Estatuto Social da G.C. Participações S/A, consolidado na Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data. São Paulo, 02 de setembro de 2022.  
Patricia Simon - Secretária.

Galvão Participações S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ/MF Nº 11.284.210/0001-75 - NIRE 35.300.376.391
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de Dezembro de 2022

Data e horário: 15 de dezembro de 2022, às 10h00min. Local: Sede social da Companhia, na capital do estado de São 
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, 01º andar, sala 05, Vila Olímpia, CEP 04547-005. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença dos Acionistas, representando a totalidade do capital social, em 
conformidade com o artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das Sociedades por 
Ações�). Mesa: Mário de Queiroz Galvão, como Presidente; e Eduardo de Queiroz Galvão, como Secretário. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) alteração do endereço da Sede da Companhia; (ii) alteração das competências da Assembleia Geral; (iii) 
reforma da estrutura administrativa da Companhia, com a extinção do Conselho de Administração e consequente destituição 
de todos os seus membros; bem como com a modi! cação da composição da Diretoria da Companhia; (iv) destituição dos 
membros da diretoria da Companhia; (v) eleição do novo membro diretoria da Companhia; (vi) reforma e consolidação do es-
tatuto social da Companhia. Deliberações: Os acionistas resolveram, por unanimidade, e atendendo às necessidades atuais 
da Companhia: 1. Alterar o endereço da sede da Companhia, que passará a funcionar na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Afonso Brás, nº 644, Edifício Vila Nova Of! ce Building, 3º andar, conjunto 31, sala 01, Jardim Paulista, CEP: 
04511-001. 2. Alterar as atribuições da Assembleia Geral previstas no estatuto social da Companhia. 3. Alterar a estrutura 
administrativa da Companhia, a ! m de: 3.1. EXTINGUIR o Conselho de Administração da Companhia, ! cando automática e 
imediatamente destituídos de seus cargos a totalidade de seus membros, a saber: � Mário de Queiroz Galvão, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 54.147.193-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 235.034.753-20; 
� José Gilberto de Azevedo Branco Valentim, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG 
nº 2.614.169 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob nº 236.208.977-00; e � José Rubens Goulart Pereira, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 4.292.405, inscrito no CPF/MF sob o nº 494.203.568-68; 3.2. Deter-
minar que a administração da Companhia competirá à Diretoria, que passará a ser composta por apenas 01 (um) membro. 
4. DESTITUIR os seguintes membros diretoria da Companhia: � Mário de Queiroz Galvão, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da cédula de identidade RG nº 54.147.193-4, inscrito no CPF/MF sob o nº 235.034.753-20; � Eduardo de 
Queiroz Galvão, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 833.124 SSP/CE, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 309.969.453-34. 5. ELEGER para ocupar cargo de Diretor da Companhia: � Nilson Goulart de 
Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 11875909 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 019.374.148-25, com endereço pro! ssional na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Afonso Brás, 
nº 644, Edifício Vila Nova Of! ce Building, 3º andar, conjunto 31, sala 01, Jardim Paulista, CEP: 04511-001. 5.1. O membro 
da Diretoria ora eleito declarou, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Companhia: (a) 
por lei especial; (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; (c) em virtude de pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema ! nanceiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou a propriedade. A respectiva declaração de desimpedimento 
consta devidamente assinada e arquivada na sede da Companhia, registrada no respectivo livro de Reuniões da Diretoria 
e, também, integra este instrumento na forma do Anexo II. 5.2. Determinar que o mandato do membro da Diretoria ora eleito 
terá início nesta data e vigorará até o dia 15 de dezembro de 2025. 6. Considerando as alterações aprovadas acima, aprovam 
os Acionistas a reforma integral do estatuto social da Companhia, bem como a sua consolidação, que passará a vigorar, na 
íntegra, com a redação constante do Anexo I a esta ata. Encerramento e lavratura da ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, esta Ata foi lida, conferida, 
aprovada e assinada pelo Secretário e pelo Presidente. Acionistas presentes: Empresa Nacional de Participações Ltda. 
(p. Mário de Queiroz Galvão e Eduardo de Queiroz Galvão); Moval Participações Ltda. (p. José Gilberto de Azevedo Branco 
Valentim); Freccia Engenharia Ltda. (p. José Rubens Goulart Pereira). Certi! camos que a presente é cópia ! el da Ata original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 15 de dezembro de 2022. Mesa: Mário de Queiroz Galvão - Presidente, Eduardo de 
Queiroz Galvão - Secretário. JUCESP nº 698.140/22-9 em 23/12/2022.
Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Galvão Participações S.A realizada em 15 de dezembro de 2022

Galvão Participações S.A. - Em Recuperação Judicial - CNPJ/MF nº 11.284.210/0001-75. NIRE 35.300.376.391 - Capítu-
lo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração da Companhia. Artigo 1º. A Companhia tem a denominação social de 
Galvão Participações S.A. Artigo 2º. A Companhia tem sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Afonso 
Brás, nº 644, Edifício Vila Nova Of! ce Building, 3º andar, conjunto 31, sala 01, Jardim Paulista, CEP: 04511-001, podendo 
manter ! liais, escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior, por deliberação da diretoria. Artigo 
3º. A Companhia tem por objeto social: (a) A participação em outras sociedades, comerciais, civis e concessionárias de servi-
ços públicos, como sócia, acionista ou quotista, bem como a prestação de serviços de assessoria e consultoria empresarial, 
administrativa e/ou ! nanceira. (b) a atuação na área de serviços públicos e privados de abastecimento de água e esgotamen-
to sanitário, diretamente ou por meio de sociedades em que vier a participar como sócia ou acionista, sendo considerados: (i) 
serviços de abastecimento de água: realização das atividades de captação, tratamento, distribuição geral de água até o 
ponto de entrega, captação e adução de água bruta, tratamento e adução de água tratada, reservação e distribuição de água 
até as ligações prediais e respectivos instrumentos de mediação, medição da utilização dos serviços para ! ns de faturamento; 
(ii) serviços de esgotamento sanitário: a coleta, o tratamento, o transporte e a disposição ! nal de esgotos sanitários, incluindo 
os e" uentes industriais compatíveis, bem como de lodos e de outros resíduos do processo de tratamento, desde as ligações 
prediais até o seu lançamento ! nal no meio ambiente, incluindo a realização de medição da utilização do referido serviço para 
! ns de faturamento e arrecadação; e (iii) construção, operação, conservação, manutenção das infraestruturas e instalações 
dos sistemas físicos, operacionais e gerenciais, modernização, ampliação, exploração das obras e sistemas de saneamento 
básico, gestão dos sistemas empresariais, como os sistemas de e! cientização operacional, sistema comercial e outros neces-
sários à prestação dos serviços, a comercialização dos produtos, o atendimento e a cobrança direta e realização de cobrança 
dos serviços prestados. Parágrafo único: Para a consecução do objeto social, a Companhia poderá ministrar cursos livres e 
gratuitos a seus funcionários, empregados, prepostos, representantes e prestadores de serviços, podendo ainda, emitir certi-
! cados de participação e aproveitamento aos participantes dos referidos cursos. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcial-
mente integralizado, é de R$ 1.211.049.528,00 (um bilhão, duzentos e onze milhões, quarenta e nove mil, quinhentos e vinte 
e oito reais) dividido em 1.211.049.528 (um bilhão, duzentas e onze milhões, quarenta e nove mil, quinhentas e vinte e oito) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo único: A cada ação ordinária corresponderá um voto nas delibe-
rações sociais. Capítulo III - Das Assembleias Gerais - Artigo 6º. Os acionistas reunir-se-ão, na sede da Companhia, em 
Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, convocadas na forma da lei e deliberarão acerca das matérias constantes 
da ordem do dia. As Assembleias Gerais Ordinárias serão realizadas nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do ano social, 
e as Extraordinárias, sempre que houver necessidade ou fato relevante noticiado pela Diretoria. Das Assembleias far-se-á a 
respectiva ata, devendo as deliberações serem aprovadas por maioria absoluta de votos dos presentes, exceto nos casos 
previstos na Lei das Sociedades por Ações e/ou neste Estatuto Social. Para que as Assembleias possam se instalar e valida-
mente deliberar, é necessária a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital social. Parágrafo 
primeiro: Qualquer acionista poderá ser representado por procurador, sendo então considerado presente à reunião, nos 
termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo segundo: Os trabalhos das Assembleias serão dirigidos por uma mesa 
composta de um presidente e um secretário, a serem escolhidos pelos acionistas presentes. Parágrafo terceiro: As convo-
cações para as Assembleias serão feitas na forma da lei, podendo ser dispensadas, desde que presentes acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social, em conformidade com o art. 124, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 
quarto: Caberá à Assembleia deliberar, além das matérias previstas em lei, sobre a eventual abertura de capital da Compa-
nhia e sobre fatos relevantes noticiados pela Diretoria, na forma do art. 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 7º. 
Compete a Assembleia Geral, além de outras competências que lhe sejam atribuídas por lei ou por este Estatuto Social, 
também: (a) Eleger, destituir e substituir os Diretores da Companhia; (b) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a 
qualquer tempo, os livros e papeis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou a serem celebra-
dos e quaisquer documentos, atos ou fatos relacionados aos negócios sociais; (c) Escolher e destituir os auditores indepen-
dentes da Companhia; (d) Convocar os auditores independentes para prestarem esclarecimentos que entender necessários 
sobre qualquer matéria relacionada à Companhia; (e) Apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; (f) Au-
torizar a Companhia a prestar quaisquer tipos de garantias a obrigações de terceiros e sociedades ligadas e/ou controladas 
pela Companhia; (g) Deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão para manutenção em te-
souraria e/ou posterior cancelamento ou alienação. (h) Estabelecer a distribuição, entre os Diretores, individualmente, de 
parcela da remuneração anual global dos administradores ! xada pela Assembleia Geral; (i) Aprovar a tomada de quaisquer 
empréstimos e outros ! nanciamentos; (j) Deliberar sobre a emissão de quaisquer valores mobiliários; (k) Aprovar a venda, 
alienação ou oneração de participações societárias que integrem o ativo permanente da Companhia; (l) Aprovar a venda, hi-
poteca, alienação, cessão, oneração, gravames de ativos bens imóveis, bens do ativo imobilizado e quaisquer direitos e/ou 
recebíveis da Companhia; Parágrafo único: As matérias acima listadas deverão ser aprovadas por maioria simples dos 
membros presentes ou representados na reunião. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 8º. A Diretoria será composta por 
01 (um) membro eleito e destituível a qualquer tempo pela Assembleia Geral e poderá ser acionista ou não da Companhia. 
Parágrafo Primeiro: O diretor será investido no seu cargo na data da sua escolha, mediante a assinatura do termo de posse 
no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, e permanecerá no seu cargo até a posse de seu sucessor. Parágrafo segundo: A 
remuneração global do Diretor será estabelecida pela Assembleia que o eleger, conforme o caso, e será levada à conta de 
despesas gerais da Companhia. Artigo 9º. O prazo de mandato do Diretor é de 03 (três) anos, facultada a reeleição uma ou 
mais vezes. O prazo de mandato do Diretor se estende até a investidura do novo administrador eleito. Artigo 10º. Compete à 
Diretoria, a gestão dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários ou convenientes a esse ! m. Artigo 
11º. A representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, perante autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, 
bem como para a prática de todos os atos e documentos que importem em responsabilidade ou obrigação da Companhia, tais 
como escrituras de qualquer natureza, cheques, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de dívida em geral, contratos 
em geral e outros documentos não especi! cados, compete ao Diretor ou procurador com poderes especí! cos, isoladamente, 
respeitadas as atribuições e aprovações da Assembleia Geral, nos termos deste estatuto social. Artigo 12º. A outorga de 
procurações será realizada pelo Diretor, especi! cando os poderes que serão conferidos aos outorgados. Parágrafo primeiro: 
As procurações �ad judicia� e �et extra�, bem como cartas de preposição para representação da Companhia perante o juízo 
em geral, poderão ser outorgadas, isoladamente, por procurador que detenha poderes especí! cos para tanto. Artigo 13º. Os 
poderes para (i) contratar quaisquer empréstimos em nome da Companhia, (ii) prestar garantias de qualquer natureza em 
nome da Companhia, (iii) prestar ! anças, garantias e avais em favor de terceiros, sociedades ou consórcios ligados e/ou 
controlados pela Companhia, (iv) comprar, vender, hipotecar, ceder ou, por qualquer outro modo, alienar ou gravar bens 
imóveis, bens do ativo imobilizado e quaisquer direitos e/ou recebíveis da Companhia; deverão ser exercícios pelo Diretor ou 
procurador com poderes especí! cos, isoladamente, observada a prévia aprovação da operação pela Assembleia Geral. Arti-
go 14º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, atos de quaisquer dos acionistas, 
diretor, procuradores ou funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao obje-
to social, tais como ! anças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Parágrafo único: Exclui-se 
da proibição estabelecida neste artigo a prestação de ! anças em contratos de locação residencial celebrados por empregados 
da Companhia e dentro dos interesses e conveniências sociais. Capítulo V - Da Cessão e Transferência de Ações - Artigo 
15º. Os acionistas que pretenderem ceder e transferir suas ações no todo ou em parte deverão, primeiramente, comunicar 
esse fato aos demais acionistas, por escrito e mediante protocolo, especi! cando os termos e condições da transação. Pará-
grafo primeiro: Dentro do prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação escrita encaminhada pelo acionista 
ofertante, os demais acionistas deverão manifestar sua intenção de exercer seu direito de preferência para a aquisição das 
ações nos mesmos termos e condições estabelecidos no aviso escrito que o acionista ofertante endereçou aos mesmos, na 
proporção do número de ações que possuírem. Parágrafo segundo: As ações em relação às quais os acionistas se manifes-
tarem pelo não exercício de preferência ou silenciarem sobre sua intenção de exercê-lo dentro do prazo determinado no pa-
rágrafo anterior, serão obrigatoriamente oferecidas aos demais acionistas, na proporção daquelas ações por eles já possuí-
das, que terão 15 (quinze) dias, a partir da oferta mencionada neste parágrafo para se manifestarem, seguindo-se a forma e 
o procedimento estipulados no parágrafo anterior. Parágrafo terceiro: Tendo o acionista ou acionistas se manifestado no 
sentido de que a totalidade das ações oferecidas será por ele ou por eles adquirida, este ou estes acionistas deverão, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a partir de sua ou suas manifestações, assinar o competente termo de transferência em livro pró-
prio. Se neste prazo um ou mais acionistas deixarem de assinar referido termo de transferência, aplicar-se-ão, automatica-
mente as disposições do parágrafo 4º deste artigo. Parágrafo quarto: Expirando-se os prazos ! xados nos parágrafos ante-
riores e não tendo sido adquirida a totalidade das ações oferecidas, em conformidade com o disposto neste artigo, o acionis-
ta ofertante poderá alienar todas as ações remanescentes objeto da oferta inicial, nas mesmas condições transcritas na co-
municação que tiver feito aos demais acionistas informando sobre sua intenção de transferir suas ações. Na eventualidade de 
a alienação não se concluir no prazo seguinte de 60 (sessenta) dias, contados a partir do prazo ! xado no parágrafo 1º deste 
artigo, ou se o ofertante desejar dispor das ações remanescentes da oferta inicial em condições diferentes daquelas original-
mente informadas aos demais acionistas, o procedimento indicado nos parágrafos anteriores deverá ser novamente obser-
vado. Parágrafo quinto: Toda e qualquer venda, cessão ou transferência de ações que for realizada sem a observância ao 
disposto neste artigo será considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito. Capítulo VI - Do Exercício Social - Ar-
tigo 16º. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Ao ! nal de cada exer-
cício e correspondente ao mesmo, será levantado um balanço e preparada a conta de lucros e perdas. Artigo 17º. Os lucros 
líquidos, anualmente obtidos, terão a aplicação que lhes for determinada em assembleia geral ordinária, garantida a todos 
os acionistas sua participação proporcional. Nenhum dos acionistas terá direito a qualquer parcela dos lucros até que seja 
adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação. Parágrafo único: A Diretoria poderá ! xar montante a ser pago ou 
creditado aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, de acordo com o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, alterado pela 
Lei nº 9.430/96. - Capítulo VII - Da Liquidação da Companhia - Artigo 18º. Em caso de liquidação ou dissolução da 
Companhia, caberá à Assembleia Geral a eleição do liquidante ou liquidantes. Nessa hipótese os haveres da Companhia 
serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os acionistas em propor-
ção ao número de ações que cada um possuir. Capítulo VIII - Do Foro - Artigo 19º. Para todas as questões oriundas deste 
estatuto, ! ca desde já eleito o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME 82.120.676/0001-83 - NIRE 35300412087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 21 de dezembro de 2022, às 17:00, na sede social da Almeida Junior 
Shopping Centers S.A. (“Companhia”), localizada na capital do estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01.452-000. 
2. Convocação e Presença: Dispensada convocação prévia em face da presença de todos os membros em 
exercício do Conselho de Administração da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros em 
exercício do Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - 
Presidente; Patricia Simon - Secretária. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) formalizar 
a autorização dos termos do “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em duas séries, 
da Almeida Junior Shopping Centers S.A., para colocação privada”, firmado em 21 de dezembro de 2022, 
para arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo; (ii) a autorização à diretoria da Companhia, 
ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização 
do Aditamento à Emissão de Debêntures deliberada no item (i) acima; e (iii) a ratificação de todos e 
quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, conforme o caso, para 
a realização do Primeiro Aditamento à Emissão. 6. Deliberações: Após discutida a matéria constante da 
Ordem do Dia, os acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, deliberaram o quanto segue: 
i) Aprovar a formalização do Segundo Aditamento à Emissão, nos termos do instrumento assinado em  
21 de dezembro de 2022, o qual foi devidamente aprovado em Ata de Assembleia de Debenturistas 
realizada na mesma data. Figuram como partes neste aditamento a Companhia Almeida Junior Shopping 
Centers S.A., como Emissora, a True Securitizadora S.A., como Debenturista, e o Sr. Jaimes Bento de 
Almeida Junior, como Fiador. Os dados do referido Aditamento encontram-se no Anexo I da presente ata, 
arquivado na sede da Companhia, o qual é devidamente aprovado por unanimidade; ii) Autorizar à diretoria 
da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos, bem como celebrar todos e 
quaisquer documentos, necessários e/ou convenientes à realização do Primeiro Aditamento à Emissão 
deliberada no item (I), acima; e iii) Ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, 
ou por seus procuradores, para a realização do aditamento deliberado nos itens acima. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, após ter sido reaberta a sessão foi lida, achada conforme, aprovada e assinada 
pelos presentes. São Paulo, 21 de dezembro de 2022. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; 
Patricia Simon - Secretária. Conselheiros (em exercício): Jaimes Bento de Almeida Junior, Heloísa Helena 
Kretzer de Almeida, Camila Angeloni de Almeida Ferreira. Certifico que a presente é cópia fiel da ata  
lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de dezembro de 2022. Patricia Simon - Secretária. JUCESP  
nº 1.003.469/22-0 em 29/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 4632-947D-2A0D-C161.
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Clean Cloud Serviços de Informática Ltda.
CNPJ/ME 22.505.485/0001-08 - NIRE 35.229.199.703

8ª Alteração de Contrato Social e Instrumento de Transformação em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 1. Jeferson Albino da Silva, brasileiro, 
casado no regime da comunhão parcial de bens, cientista da computação, RG 34.006.916-8 e 
CPF  224.622.828-07, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, SP, na Av. Gov. Pedro de 
Toledo, 596, apto. 72 T3, Bonfim, CEP 13070-752 (“Jeferson”); 2. Henrique de Camargos Vaz de 
Almeida, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, RG 44.663.024 
e CPF 366.482.588-88, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. Virgílio de 
Carvalho Pinto, 645, apto. 203, CEP 05415-030 (“Henrique”); e Sócios representando a totalidade 
do capital social da Clean Cloud Serviços de Informática Ltda., sociedade limitada, com sede 
na Cidade de SP, SP, na AI. Vicente Pinzon, 54, Vila Olímpia, CEP 04547-130, CNPJ 
22.505.485/0001-08 com seu Contrato Social devidamente arquivado na JUCESP sob NIRE 
35.229.199.703 em sessão de 22.05.2015 (“Sociedade”); Resolvem, por unanimidade e sem 
ressalvas, alterar o Contrato Social da Sociedade, de acordo com os termos e condições abaixo: 
1. Aprovação de Contas: 1.1. Os sócios, tendo tomado as contas dos administradores da 
Sociedade, decidem, por unanimidade, aprovar as contas dos administradores, do balanço 
patrimonial e as demais demonstrações financeiras da Sociedade referentes aos exercícios 
sociais encerrados em (i) 31/12/2017; (ii) 31/12/2018; (iii) 31/12/2019; (iv) 31/12/2020; e 
(v) 31/12/2021 conforme documentação que fica arquivada na sede social, nos termos do artigo 
1.078 da Lei 10.406 de 10/01/2002, conforme alterada (“Código Civil Brasileiro”). A Sociedade é 
dispensada da publicação das contas dos administradores, do balanço patrimonial e dos 
resultados econômicos da Sociedade por não se tratar de sociedade de grande porte, nos termos 
da declaração constante do Anexo I. 2. Transformação do Tipo Societário da Sociedade: 
2.1. Ato subsequente, os sócios resolvem aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a 
transformação do tipo societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada em sociedade 
anônima de capital fechado, nos termos do artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro, passando a ser 
regida pela Lei 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), bem como pelos termos e 
condições ora estabelecidos e indicados no correspondente Estatuto Social, constante do Anexo 
II deste documento, sem interrupção da sua continuidade jurídica. 2.2. Em virtude da deliberação 
do item 2.1 acima, fica aprovada, por unanimidade, a alteração da denominação social de Clean 
Cloud Serviços de Informática Ltda. para Clean Cloud Serviços de Informática S.A. 
(“Companhia”). 2.3. Os atuais sócios, acima qualificados, passarão à qualidade de acionistas da 
Companhia, e o capital social da Companhia, de R$ 1.000,00, permanecerá inalterado, passando 
a ser dividido em 100.000 ações, todas ordinárias nominativas e sem valor nominal. 2.4. O capital 
da Companhia passa, então, a ser distribuído entre os acionistas da seguinte maneira: Acionista 
/ Número de Ações Ordinárias / Participação(%): Jeferson / 50.500 / 50,5%; Henrique / 49.500 
/ 49,5%; Total / 100.000 / 100%. 2.5. Em virtude das deliberações tomadas acima, a Cláusula 5ª 
do Estatuto Social da Companhia deverá vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª - O capital 
social é de R$ 1.000,00, dividido em 100.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente subscritas e integralizadas. §1º: Cada ação ordinária corresponde um voto nos 
Assembleias Gerais.” 3. Administração: 3.1. Os sócios decidem, por unanimidade e sem 
ressalvas, que a Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 membros, na 
forma prevista e conforme poderes e atribuições conferidos em lei e no Estatuto Social da 
Companhia. 3.2. Os sócios decidem, por unanimidade, eleger, para compor a Diretoria da 
Companhia, para um mandado unificado de 1 ano: i) o Sr. Jeferson Albino da Silva, brasileiro, 
casado no regime da comunhão parcial de bens, cientista da computação, RG 34.006.916-8 e 
CPF 224.622.828-07, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, SP, na Av. Gov. Pedro de 
Toledo, 596, apto. 72 T3, Bonfim, CEP 13070-752 (“Jeferson”); e ii) o Sr. Henrique de Camargos 
Vaz de Almeida, brasileiro, casado no regime da comunhão parcial de bens, empresário, RG 
44.663.024 e CPF 366.482.588-88, residente e domiciliado na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. 
Virgílio de Carvalho Pinto, 645, apto. 203, CEP 05415-030. 3.3. Os diretores ora eleitos declaram, 
para os efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. 3.4. Os diretores 
eleitos são investidos no cargo mediante a assinatura do termo de posse que integra a presente 
ata na forma do Anexo III. 4. Estatuto Social: 4.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade, o 
Estatuto Social da Companhia, que entrará em vigor com a redação constante do Anexo II a esta 
ata. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, tudo para que produza os seus efeitos legais. SP, 
19/10/2022. Acionistas: Jeferson Albino da Silva, Henrique de Camargos Vaz de Almeida; 
Diretores Eleitos: Jeferson Albino da Silva, Henrique de Camargos Vaz de Almeida. Visto do 
Advogado: Pedro Chueiri Campos de Oliveira - OAB/SP nº 225.503. JUCESP - 644.125/22-6, 
NIRE - 3530060353-2 em 03/11/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

CONCESSIONÁRIA DA 
LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/ME Nº. 07.682.638/0001-07 - NIRE Nº. 35300326032 - Companhia Fechada
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA QUINTA EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 2 (DUAS) SÉRIES, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA 

DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A., REALIZADA EM 26 DE DEZEMBRO DE 2022.
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 26 de dezembro de 2022, às 9:00 horas (“Assembleia”), conforme prerrogativa pre-
vista na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) nº 81, de 10 de 
junho de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme aplicável, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de 
março de 2022 (“Resolução CVM 81”) de forma exclusivamente eletrônica, com a dispensa e videoconferência em ra-
zão da presença da totalidade das debêntures em circulação, com votos proferidos via e-mail que foram arquivados na 
sede social da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A. (“Companhia”), situada na Cidade e Estado de 
São Paulo, na Rua Heitor dos Prazeres, n° 320, CEP 05.522-000. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por edi-
tal, tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) das debêntures em 
circulação, emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da Quinta Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Garantia Real, em 2 (duas) Séries, para Distribui-
ção Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Concessionária da Linha 4 do Metrô de São Paulo S.A.”, cele-
brado em 19 de março de 2018, conforme aditado de tempos em tempos (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” 
e “Escritura de Emissão” respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2° e artigo 124, parágrafo 4°, ambos 
da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: Pre-
sentes: (i) os representantes do Debenturista; (ii) os representantes da Companhia; e (iii) representante do agente fi -
duciário da Emissão, qual seja, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”). 
4. MESA: Presidida pelo Sr. Bruno Vespa Del Biagio e secretariada pelo Sr. Maurício Dimitrov. 5. ORDEM DO DIA: De-
liberar sobre: (i) a aprovação para inclusão da Four Trilhos Administração e Participações S.A. (“Four Trilhos”), na qua-
lidade de cedente fi duciante em conjunto com a Companhia, no âmbito do “Instrumento Particular de Contrato de Ces-
são Fiduciária de Direitos Creditórios e de Direitos Emergentes da Concessão e Outras Avenças”, celebrado em 22 de 
março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (ii) a ratifi cação de paga-
mentos realizados até a presente data, na conta corrente específi ca de nº 37672-8, agência nº 2372-8, de titularidade 
da Four Trilhos (“Conta Centralizadora FT”) realizados nos termos e condições dispostos nas Cláusulas 5 e 6 do Con-
trato de Cessão Fiduciária e da Cláusula 2.1.1 do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. (iii) a celebração 
de aditamentos no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Prestação de 
Serviços de Depositário, de modo a realizar todas as alterações necessárias para prever a inclusão da Four Trilhos e a 
assunção dos direitos e obrigações na qualidade de cedente fi duciante, na forma dos instrumentos constantes dos 
Anexos I, II e III da presente ata; e (iv) autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da co-
munhão do Debenturista, em conjunto com a Companhia e a Four Trilhos, pratique todos os atos necessários para dar 
efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia. 6. ABERTURA DOS TRABALHOS: Foi proposto aos pre-
sentes a eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia para, dentre outras providências, lavrar a presente Ata. 
Após a devida eleição do Presidente e do Secretário da Assembleia, foram abertos os trabalhos, tendo sido verifi cado 
pelo Secretário os pressupostos de quórum e convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representantes 
dos Debenturistas, declarando o Sr. Presidente instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da 
Ordem do Dia. 7. DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturis-
tas deliberaram por: (i) Os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem 
manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, aprovaram a inclusão da Four Trilhos, na quali-
dade de cedente fi duciante em conjunto com a Companhia, no âmbito do Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) Os De-
benturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário 
ou abstenção com relação a este item, ratifi caram que todo e qualquer pagamento realizado até a presente data na 
Conta Centralizadora FT, será considerado como pagamento realizado nos termos dispostos nas Cláusulas 5 e 6 do 
Contrato de Cessão Fiduciária e da Cláusula 2.1.1 do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário; (iii) Os Deben-
turistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou 
abstenção com relação a este item, aprovaram a celebração de aditamentos no âmbito da Escritura de Emissão, do 
Contrato de Cessão Fiduciária e do Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, de modo a realizar todas as al-
terações necessárias para prever a inclusão da Four Trilhos e a assunção dos direitos e obrigações na qualidade de ce-
dente fi duciante, na forma dos instrumentos constantes dos Anexos I, II e III da presente ata, os quais serão celebra-
dos na presente data; e (iv) Os Debenturistas, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação a este item, autorizaram o Agente Fiduciário, na quali-
dade de representante da comunhão dos interesses do Debenturista, em conjunto com a Companhia, a praticar todos 
os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente Assembleia. a. O Agente Fiduciário consig-
na na presente ata que (i) verifi cou que constam na posição B3 como detentor das Debêntures terceiros além do De-
benturista com base na posição de investidores fornecida pela B3; (ii) tais terceiros apenas constam na posição da B3 
em razão de operação de gravame, celebrada com o efetivo titular das Debêntures; e (iii) o referido Debenturista de-
clarou, por escrito, à Emissora e ao Agente Fiduciário que todos os direitos de voto das referidas Debêntures permane-
cem com ele próprio, de modo que os Debenturistas que votaram nesta assembleia representam 100% (cem por cen-
to) das Debêntures em circulação. b. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão inter-
pretadas como renúncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia e/ou da Four Trilhos, 
decorrentes de lei e da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou do Contrato de Prestação de 
Serviços de Depositário, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, de 
qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão e/ou no Con-
trato de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário, com relação a eventuais descum-
primentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de 
Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. c. Todos os termos não defi nidos nesta ata 
desta Assembleia geral de debenturistas devem ser interpretados conforme suas defi nições atribuídas na Escritura de 
Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário. d. Ficam ra-
tifi cados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão e/ou do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou do 
Contrato de Prestação de Serviços de Depositário não alterados nos termos desta Assembleia geral de Debenturistas, 
bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali pre-
vistas. e. A Companhia informa que a presente assembleia atendeu todos os requisitos e orientações de procedimen-
tos para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 81. 8. ENCERRAMENTO: Esclarecido que todos os ter-
mos defi nidos invocados na presente ata correspondem aos termos defi nidos na Escritura de Emissão e/ou no Contra-
to de Cessão Fiduciária e/ou no Contrato de Prestação de Serviços de Depositário e nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos pre-
sentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia geral de Debenturistas na forma de sumário e sua publi-
cação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Socie-
dades por Ações. São Paulo, 26 de dezembro de 2022. Bruno Vespa Del Biagio - Presidente e Maurício Dimitrov - Secre-
tário. CONCESSIONÁRIA DA LINHA 4 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A. “COMPANHIA” por Nome: Francisco 
Pierrini, Cargo: Diretor Presidente e Nome: Mauricio Dimitrov, Cargo: Diretor. PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS “AGENTE FIDUCIÁRIO”, Nome: Evelyn Chen Wu, Cargo: Procuradora, 
CPF: 136.559.947-70. DEBENTURISTAS: BANCO BRADESCO S.A. – CNPJ Nº 60.746.948/0001-12, Nome: Rosa 
Maria Fernandez Rego, Cargo: Procuradora e Nome: Bruno Vespa Del Biagio, Cargo: Procurador. BANCO SANTANDER 
S.A. – CNPJ Nº 90.400.888/0001-42, Nome: Ricardo da Silva Fernandes, Cargo: Procurador e Nome: Eliana Dozol, 
Cargo: Procuradora. JUCESP nº 820/23-4 em 02.01.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MARILAN ALIMENTOS S.A.
CNPJ (MF) nº: 52.034.139/0001-50 - NIRE: 35.300.116.739

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 12 de dezembro de 2022
Data: Aos doze dias do mês de dezembro de 2022. Hora: Às 10:30 (dez e meia) horas. Local: Na 
sede social da Companhia, localizada na Avenida José de Grande nº 518/642, Bairro Fragata C, no 
Município de Marília, Estado de São Paulo. Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista 
a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, a saber: o Presidente, Sr. 
Rodrigo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de RG SSP/SP 
nº 28.343.981-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 204.042.408-36, residente e domiciliado na Alameda 
das Árvores nº 60, Bloco 01 - Apartamento 52 - Residencial Parque das Árvores, CEP: 17502-242 
-Bairro Senador Salgado Filho, município de Marília, Estado de São Paulo; ii. Conselheiros, sem 
designação específica: Sr. Carlos Henrique Araújo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador 
da cédula de identidade de RG. SSP/SP nº 33.214.347-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 214.762.618-
06, residente e domiciliado a Rua José Alfredo de Almeida, 240 - Casa 13, Condomínio Quintas do 
Bonfim, Bairro Senador Salgado Filho, Cep: 17502-220, município de Marília, Estado de São Paulo 
e Sr. Luis Gustavo Garla, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade de 
RG SSP/SP nº 19.341.925-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 096.378.638-50, residente e domiciliado 
a Rua das Turquesas nº 280, Jardim Tangará, CEP: 17516-090, Marília / SP e do Sr. Luis Felipe 
Araujo Garla, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade RG SSP/SP. 
44.584.003-1 e inscrito no CPF/MF sob nº 319.905.208-80, residente e domiciliado na Rua Antonio 
Augusto Netto Filho, 108, Residencial J DE MONET, Cep. 17516-808, município de Marília, Estado de 
São Paulo. Composição da Mesa: Assumiu a presidência da reunião o Presidente do Conselho de 
Administração, Sr. Rodrigo Garla, que convidou a mim, Carlos Henrique Araújo Garla, para servir como 
secretário. Ordem do dia: (a) “Deliberar sobre a unificação dos mandatos atuais e reeleição dos 
diretores da Companhia Sr. Sérgio Tavares Ferreira dos Santos e Sr. Carlos Henrique de Souza 
com mandato de três anos, a partir de 01.01.2023. Deliberações: Por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições, reservas ou oposição de qualquer membro do Conselho de Administração da 
Companhia, foi aprovada a unificação dos mandatos atuais e reeleição dos diretores da Companhia Sr. 
Sérgio Tavares Ferreira dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade 
RG SSP/SP nº 19.756.079-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.517.908-00, residente e domiciliado 
na Av. Andromeda, nº 152, APTO 232, CEP. 06473-000 na cidade de Barueri, Estado de São Paulo 
e Sr. Carlos Henrique de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG SSP/PR nº 54.609.817 e inscrito no CPF/MF sob o nº 019.587.699-75, residente e domiciliado na 
Av. das Grevilhas, nº 1, Casa U03, Bairro Parque Serra Dourada, na cidade de Marília, Estado de São 
Paulo, CEP. 17525-450, ambos com mandato de três anos, a partir de 01 de janeiro de 2023, conforme 
termos de posses em anexo. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, em 3 (três) vias, a qual, 
depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada 
e rubricada em todas as suas folhas, por todos os membros presentes, por mim Secretário e pelo Sr. 
Presidente. A presente ATA é cópia fiel lavrada em Livro Próprio. Marília, 12 de dezembro de 2022. 
Conselho de Administração: Rodrigo Garla; Carlos Henrique Araújo Garla; Luis Felipe Araujo 
Garla; Luis Gustavo Garla. JUCESP nº 1.005.408/22-1 em 29/12/2022.

UP SECURITIZADORA S/A
CNPJ: 35.184.286/0001-97 - NIRE: 3530054312-2

ATA DA 2ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data, hora e local: Aos 18/10/2022, às 11h, na sede social, localizada à  Rua Otávio Forghieri, 72, 
Sala 42, Jardim Gumercindo, na cidade de Guarulhos, SP. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do §4º, do Artigo 124, da Lei 6.404/1976, face à presença confirmada de todos os 
acionistas. Presença de Acionistas: Estiveram presentes todos os Acionistas, a saber, Sr. Gustavo 

Yoshio Nakano Silva, Sra. Paula Piovezam de Oliveira Gomes, Sra. Patrícia Rogéria de Lima 

Santos e o Sr. Rogério Piovezam de Oliveira, representando assim a totalidade do Capital Social 
votante da empresa Up Securitizadora S/A. Para presidir a Assembleia foi eleito por unanimidade o 
Sr. Gustavo Yoshio Nakano Silva, que aceitando a incumbência convidou a mim, Patrícia Rogéria 

de Lima Santos, para secretariá-lo, no que aceitei, assim se constituindo a mesa e dando-se início 
aos trabalhos. Ordem do Dia: 1) Alienação de parte das ações pertencentes ao acionista 

Gustavo Yoshio Nakano Silva; 2) Aumento do Capital Social; 3) Outros assuntos de interesse 

da sociedade. Deliberações: I - Em cumprimento ao item 1 da ordem do dia, o Sr. Presidente passou 
a informar aos acionistas a respeito da alienação de parte das Ações de Gustavo Yoshio Nakano 

Silva (vendedor), correspondente a 9.000 ações ordinárias, com direito a voto, em favor de Rogério 

Piovezam de Oliveira (comprador), nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de 

Ações de Companhia Fechada - 001/2022, o que contou com a concordância unânime dos 
acionistas presentes, sendo que após a referida transação, a distribuição das ações da Companhia 
por subscritor passará a ser a seguinte: Gustavo Yoshio Nakano Silva - 25% de ações; Paula 

Piovezam de Oliveira Gomes - 45% de ações; Patrícia Rogéria de Lima Santos - 15% de ações; 
e Rogério Piovezam de Oliveira - 15% de ações. O presente aumento restou aprovado pelos 
acionistas, dando assim nova redação ao Artigo 5º do Estatuto Social, passando este a dizer: “O 
Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é 
de R$ 300.000,00 representado por 300.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma”, permanecendo inalterados todos os demais artigos. II - Em cumprimento ao item 
2 da ordem do dia, o Sr. Presidente passou a informar aos acionistas que a assembleia se destinava 
a obter também a aprovação para um aumento do Capital Social, de modo que os acionistas, com 
base no valor atual de R$ 100.000,00, representado por 100.000 ações ordinárias nominativas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, decidem aumentar o Capital Social da sociedade, que passará 
para R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias nominativas com valor nominal de 
R$ 1,00 cada, cujo aumento no valor de R$ 200.000,00 é totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente e legal do país, conforme Boletim de Subscrição II em anexo, que já reflete a nova 
proporcionalidade existente entre os subscritores das ações, conforme abordado no Item I da Ordem 
do Dia. III - Em cumprimento ao item 3 da Ordem do Dia o Sr. Presidente ofereceu a palavra aos 
presentes para tratarem de assuntos de interesse social e como ninguém se manifestou, os trabalhos 
foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reabertos os trabalhos, esta 
Ata foi lida e, de forma unânime, aprovada e assinada pelos acionistas. Na qualidade de Presidente 
e Secretária da Assembleia, Gustavo Yoshio Nakano Silva e Patrícia Rogéria de Lima Santos, 

declaramos que a presente é cópia fiel da Ata original lavrada no livro próprio, nesta cidade de 
Guarulhos, SP, aos 18/10/2022. Gustavo Yoshio Nakano Silva - Presidente de Mesa e Acionista; 

Patrícia Rogéria de Lima Santos - Secretária de Mesa e Acionista; Paula Piovezam de Oliveira 

Gomes - Acionista; Rogério Piovezam de Oliveira - Acionista. JUCESP - 698.772/22-2 em 
27/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Angelo Augusto Dell Agnolo Oliveira. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 542A-B13C-4EC5-23E1.
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